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Lei Complementar nº 36, de 06 de dezembro de 2018. 
(Iniciativa Poder Executivo) 
 

Aumenta de 120 dias para 180 dias o período de 
concessão da Licença em Razão da Gestação e 
a relativa à Adoção para as servidoras públicas 
do Município de Sumé. 

 
 

   O Prefeito do Município de Sumé 

   Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÃO REDACIONAL  

 
  Art .  1º O art .  214 da Lei Complementar nº 24, de 27 de novembro de 
2013, passa a ter a seguinte redação:  
 
  “Art .  214. A serv idora gestante fará jus à Licença em Razão da 
Gestação por um período de 180 (cento e oi tenta)   d ias  consecut ivos,  contados  
depois  do parto –  antecipado  ou  não, mediante  perícia  rea l izada pela  Junta 
Médica Of ic ia l  do Município de Sumé, sem prejuí zo  da remuneração a que f izer jus 
à época da concessão da l icença.”  
 
  Art .  2º O § 9º do art .  214, da Lei Complementar nº 24, de 2013, passa 
a ter a seguinte redação:  
 
  “§ 9º A Licença em  Razão  da Gestação equiva le ao sa lário -
matern idade e será custeada pelo  Inst i tuto de Prev idência S ocial  do Município  de 
Sumé –  IPAMS, no período correspondente aos  pr imeiros  120 (cento e vinte) d ias 
de l icença, observada  a  legislação e specíf ica.”  

 
                   Art .  3º O art .  215 da Lei Complementar nº 24, de 2 7 de novembro de 
2013, passa a ter a seguinte redação:  
 
            “Art .  215.  A servidora que adotar ou obt iver guarda jud i c ia l  com f ins de 
adoção de cr iança com até quinze dias de idade, terá di re i to  à l icença de 180 
(cento e oi tenta) d ias,  a part i r  da d ata de adoção ou da concessão da guarda da 
cr iança, sem pre juízo da remuneração a que f izer jus à  época da concessão da 
l icença.“  
 

          Art .  4º O § 5º  do art .  215, da Lei Complementar nº 24,  de 2013, 
passa a ter  a seguinte  redação:  
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             “§  5º  A L icença para Adoção equivale  ao salár io -maternidade e será 
custeada pelo Inst i tuto de Previdência Social  do Município de Sumé –  IPAMS, no 
período correspondente aos  pr imeiros  120 (cento e v inte)  d ias de l icença,  
observada  a  legis lação específ ica.”  
 

CAPÍTULO I I  
DESPESAS DE EXECUÇÃO 

 
              Art .  5º As despesas com a execução desta Lei Compl ementar correrão 
à conta das dotações próprias constantes do Orçamento do Município de Sumé 
para cada exercício f inanceiro.  
 

 CAPÍTULO I I I  
CLÁUSULA DE VIGÊNCIA 

 
      Art .  6º Esta Lei Complementar ent ra em v igor na data de sua publ ic ação.  
              
             DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA  
 
 
             ARTIGO ÚNICO .   A servidora que est iver em gozo de L icença em Razão 
da Gestação ou em Licença para Adoção  na data da publ icação desta Lei 
Complementar poderá sol ic i tar a  sua prorrog ação pelo período especia l  de 60 
(sessenta) d ias,  desde que a requeira em até  30 (t r inta) d ias após aquela data.  
 
              
            GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ, em 06 de dezembr o de 2018.  

 
 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA  
Prefei to do Municíp io  
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